PARECER Nº  1294, DE 2004

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre o Projeto de lei nº 347, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o “Programa Estadual de Saúde da Terceira Idade". 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 86ª a 90ª Sessões Ordinárias (de 18 a 22/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.  

A seguir, a proposição foi encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial.

Em vista disso, na qualidade de Relatora Especial verificamos que o autor propõe a criação, no âmbito da administração pública, do programa  estadual  de saúde  e atendimento ao idoso.

Do exame do assunto, ficamos convencidos do mérito da iniciativa, uma vez que a sociedade precisa estar atenta e conviver com problemas de saúde e limitações decorrentes do avançar da idade.

Entretanto, o processo natural de envelhecimento não é fator impeditivo da maioria das atividades cotidianas e nem responsável pelas deficiências e disfunções atribuídas à velhice e que podem ser prevenidas ou tratadas de forma eficiente por meio de programas especialmente destinados para esse fim.

Inúmeros são os cuidados com a saúde na terceira idade e quanto mais precocemente forem atendidos, mais eficiente será o tratamento e a cura. Prevenção e pronto atendimento são essenciais para a saúde do idoso.

Desta forma, o projeto em análise é uma demonstração da preocupação e atenção em favor de um envelhecimento digno e  saudável, promovendo, de forma ampla,  a integração e participação do idoso em todas as atividades da sociedade.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 347, de 2001. 

a)  HAVANIR NIMTZ  - Relatora Especial

